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Art. 1  As pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, chumbo, 
ccáádmio, mercdmio, merc úúrio e seus compostosrio e seus compostos , destinadas a quaisquer tipos de aparelhos, 
veículos ou sistemas, móveis ou fixos, que as reque iram para o seu pleno 
funcionamento, bem como os produtos eletro-eletrôni cos que as contenham 
integradas em sua estrutura de forma não substituív el deverão, após seu 
esgotamento energético, ser entregues pelos usuário s aos estabelecimentos que aos estabelecimentos que 
as comercializam ou as comercializam ou àà rede de assistrede de assist êência tncia t éécnica autorizada pelas respectivas cnica autorizada pelas respectivas 
indind úústriasstrias , para repasse aos fabricantes ou importadores, par a que estes adotem, 
diretamente ou através de terceiros, os procediment os de reutilização, reciclagem, 
tratamento ou disposição final ambientalmente adequ ada.
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<�����BC���
���,��
��.,������(�����(���

1) Restrições de Mercado. Não atender o PTV de 
empresas clientes

2) Restrições alfandegárias

3) Restrições órgãos de licenciamento

4) Restrições consumeristas

5) Restrições trabalhistas (Periculosidade)
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Deve haver conformidade com a 
WEEE no Brasil ?
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FABRICANTE OU IMPORTADOR

Indústria � Approved Schemes � Registro Órgão
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LOJISTA OU DISTRIBUIDOR (PRESTADOR)
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PLÁSTICOS ESTÃO SUJEITOS ?

Algumas substâncias incluídas na lista RoHS foram ou 
são utilizadas extensivamente em plásticos (por 
exemplo, estabilizadores a base de chumbo, onde o 
método predominante de estabilização no PVC, 
corantes a base de cádmio são amplamente usados na 
produção de pigmentos vermelhos para muitos tipos de 
plásticos, e PBB e PBDE são usados como 
retardadores de chamas). Os produtores de plásticos 
não podem ignorar as diretrizes RoHS e WEEE e achar 
que sairão impunes, principalmente por conta dos altos 
volumes de plástico usados em diversos produtos 
WEEE isso significa que os plásticos também deveM 
ser reciclados, de acordo com a Diretriz.
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ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS
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Reino Unido: Orgão Competente.

Brasil ?
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Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental 
toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, 
gozo, promoção, proteção e recuperação do meio 
ambiente.

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as 
seguintes sanções, observado o disposto no art. 6º:

III - multa diária;

V - destruição ou inutilização do produto;

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;

IX - suspensão parcial ou total de atividades;
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Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam 
resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou 
a destruição significativa da flora:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

§ 2º Se o crime:

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líqu idos ou gasosos, ou 
detritos, óleos ou substâncias oleosas, em desacord o com as exigências 
estabelecidas em leis ou regulamentos:

Pena - reclusão, de um a cinco anos.

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem 
deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridad e competente, medidas de 
precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível .
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SE O CONSUMIDOR NÃO RETORNA, A EMPRESA 
SERÁ RESPONSABILIZADA ?



Vinculação e Avisos
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Hazardous Substance Process Management System 
Requirements (HSPM)
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